
tp,.cfcliura dt: Ódo Joéé dod Ca, pod 

€diodo dt: .Sdo 'Paulo 

LIV RO N~ 

L E I N9 253 8/81 

de 17 de novembro de 1981 

FLS. '~ 

p • I~ • 

Dispõe sobre abertura de crédito~ 

dicional no valor deCr'$6 .700.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a s~ 
te Lei, 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza

do a abrir um crédito adicional no valor de Cr$6. 700 . 000,00 (seis milhÕes e se 

tecentos mil cruzeiros) destinado a suplementar as seguintes dotações do 
orçamento vigente : 

0.00 

o. 00- 01070211.01 

0.00- 4 . 1.2 . 0 

0 . 00 - 01010012.01 

0 . 00- 3131 

0 . 00-01070212.04 

0.00- 3111 

0 . 00- 3120 

0.00-3132 

CORPO LEGISLATIVO E SECRETARIA 

Móveis, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material Permanente 

Subsídios e Representações 

Remuneração de Serviços Pessoais 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

600 . 000,00 

700 . 000,00 

2.700 . 000,00 

1.200 . 000 , 00 

1.500.000,00 

Artigo 29 - O crédito autorizado no artigo 1 

anterior, correrá por conta da anulação parcial, na me sma importância da 

dotação n9 9.00-10573 1 61.94 - 4 . 1 . 1.0 do orçamento vigente . 

Artigo 39 - Esta l ei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

17 de novembro de 1981 . 
Prefeitura Municipal 

tJaquim Be~lacqua 
~=~feito Municipal 

Fazenda 

dos Campos, 

Jurídicos 

v 
Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Int ernos e Jurídicos, aos dezessete 1 



1>rclatura d, S~o Jo.Jt doó Campaó 

tótado de São 1>aulo 

cont. da lei n9 2538/81 - fls . 02 

. I . . . 

LIVRO N~ FLS. N~ 

dias do mes de novembro do ano de mil novecentos e oitenta e um . 

SI/DJ/igs . 

unato Júnior 

Setor Formalização de Atos 


